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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 170/2012 de 15 de Fevereiro de 2012

Nos termos das alíneas j) do n.º 1 artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de abril, determino o seguinte:

Atribuir ao Fundo Escolar da EBI dos Biscoitos um apoio financeiro no montante de
34.950,00€ (trinta e quatro mil e novecentos e cinquenta euros), pela dotação inscrita no
Capítulo 50, Programa 01 – Desenvolvimento das Infraestruturas Educacionais e do
Sistema Educativo, Projeto 04 – Desenvolvimento do ensino profissional e apoio às
instituições de ensino privado, de ensino privado, Ação 01.04.A – “Apoiar o desenvolvimento
do ensino profissional e as instituições de ensino privadas”, Classificação Económica
04.03.05 – CA) Serviços e Fundos Autónomos – do Plano 2012, da Direção Regional da
Educação e Formação.

6 de fevereiro de 2012. - A Diretora Regional da Educação e Formação, Maria da Graça
Lopes Teixeira.

D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 171/2012 de 15 de Fevereiro de 2012

Nos termos da alínea h) do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, com a nova redação que lhe foi dada pelo Decreto Legislativo Regional n.º
35/2006/A, de 6 de setembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2010/A, de 13
de abril, determino o seguinte:

Atribuir ao Fundo Escolar da EBI dos Biscoitos um apoio financeiro no montante de
25.000,00€ (vinte e cinco mil euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 01 –
Desenvolvimento das Infraestruturas Educacionais e do Sistema Educativo, Projeto 02 –
Equipamentos Escolares, Ação 01.02.A – “Aquisição de equipamentos para a Educação
Pré-Escolar e o EB e Secundário”, Classificação Económica 08.03.06 – CA) Serviços e
Fundos Autónomos – do Plano 2012, da Direção Regional da Educação e Formação.

7 de fevereiro de 2012. - A Diretora Regional da Educação e Formação, Maria da Graça
Lopes Teixeira.
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D.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 53/2012 de 15 de Fevereiro de 2012

Por despacho da Diretora Regional, foram autorizadas as seguintes contratações em regime
de contrato de trabalho a termo resolutivo, referente ao ano escolar de 2011/2012 dos
professores abaixo indicados:

Escola Básica Integrada de Arrifes

Educação Especial
Grupo de Recrutamento – Educação Especial - Educação Pré-Escolar e 1.º Ciclo do Ensino

Básico – Código 120

Em despacho de 9 de janeiro de 2012

Natércia do Carmo Moreira Rocha, por 30 dias com início a 10 de janeiro de 2012, com
horário completo índice 151, valor 1.373.13€

Escola Básica Integrada Roberto Ivens

2.º Ciclo do Ensino Básico
Grupo de Recrutamento – Educação Visual e Tecnológica – Código 240

Em despacho de 12 de janeiro de 2012

Inês de Conceição Pinto Cordeiro, por 30 dias com início a 16 de janeiro de 2012, horário
incompleto de 15 horas letivas semanais calculado com base no índice 151, valor 936.22€

Escola Secundária Domingos Rebelo

3.º Ciclo do Ensino Básico e Ensino Secundário
Grupo de Recrutamento – Biologia e Geologia – Código 520

Em despacho de 9 de janeiro de 2012

João Carlos da Costa Lima, por 30 dias com início a 10 de janeiro de 2012, horário completo
índice 151, valor 1.373.13€

9 de fevereiro  de 2012. - A Diretora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola
Moniz.
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D.R. DO DESPORTO
Aditamento n.º 16/2012 de 15 de Fevereiro de 2012

3.º Aditamento ao Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
Considerando que no contrato-programa celebrado a 21 de setembro de 2011, entre a

Direção Regional do Desporto e o Clube Juvenil Boa Viagem, com o nº 270, publicado no
Jornal Oficial n.º 191, II série de 04 de outubro de 2011, destinado ao apoio ao programa de
desenvolvimento desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional da Liga
Feminina, Taça da Liga (Vítor Hugo) e Taça de Portugal de basquetebol sénior, na época
desportiva de 2011/2012, não estava determinado o apoio para a participação na fase final da
Taça Federação Liga Portuguesa;

Considerando que o Clube Juvenil Boa Viagem tem de se deslocar ao Continente para
participar na fase final da Taça Federação Liga Portuguesa;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de
2 de dezembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 102/2011 de 9 de
setembro de 2011 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro
e Decreto Legislativo Regional n.º 37/2003/A, de 4 de novembro, entre a Direção Regional do
Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do Desporto, adiante designado por
FRD, representados por António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e
Presidente do Conselho de Administração, como primeiros outorgantes e o Clube Juvenil Boa
Viagem, adiante designado por CJBV ou segundo outorgante, representado por Paulo Jorge
Pimentel Silva, Presidente da Direção, é efetuado o seguinte aditamento ao contrato-programa:

Cláusula 1.ª

Objeto do aditamento
O presente aditamento tem por objeto a alteração das cláusulas 3.ª e 4.ª do

Contrato-Programa, com o n.º 270, publicado no Jornal Oficial n.º 191, II série de 04 de
outubro de 2011, que passam a ter a seguinte redação:

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante para
prossecução do objetivo definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 227.420,22,
conforme o programa apresentado, é de € 91.784,00, sendo:

a) …………………………………………………………………………………………………;

b) …………………………………………………………………………………………………;
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c) .…………………………………………………………………………………………………;

d) .…………………………………………………………………………………………………;

e) .…………………………………………………………………………………………………;

f) ..…………………………………………………………………………………………………;

g) .…………………………………………………………………………………………………;

h) € 2.786,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação na fase final da
Taça Federação Liga Portuguesa de basquetebol sénior feminino;

i) € 4.200,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação na fase
final da Taça Federação Liga Portuguesa de basquetebol sénior feminino.

2 - …………………………………………………………………………………………………….

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual e do Fundo Regional do Desporto serão processadas da
seguinte forma:

1 - ……………………………………………………………………………………………………...;

2 - ……………………………………………………………………………………………………...;

3 - A quantia de € 6.986,00 prevista nas alíneas a), b), d), e), f), g), h) e i) do n.º 1 até junho
de 2012, por verbas do Plano Regional Anual de 2012;

4 - A majoração dos apoios complementares prevista na alínea c) do n.º 1 será atribuída em
2012, por verbas do Plano Regional Anual de 2012, no final da prova e até 30 dias após a
entrega dos documentos comprovativos de que reúnem os requisitos necessários.

11 de janeiro de 2012. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do Fundo Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O Presidente do
Clube Juvenil Boa Viagem, Paulo Jorge Pimentel Silva.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 81/2012 de 15 de Fevereiro de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 3 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto da Medida 4.3.1 – “Apoio a
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projetos para o desenvolvimento do ensino experimental das ciências”, do Eixo 4.3 –
“Promoção do ensino experimental das ciências”, do Programa 4 – “Programa de Apoio à
Divulgação Científica e Tecnológica” (CITECA), transferir a quantia de 3.500€ (três mil e
quinhentos euros), para a Escola Básica e Secundária da Madalena, no seguimento da
aprovação da candidatura com a referência M 4.3.1/I/012/2011 – “Cientistas na Ilha do Pico
IV”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.4 – Apoio a infraestruturas de
divulgação científica e tecnológica, Classificação Económica 08.03.06 – Serviços e Fundos
Autónomos.

8 de fevereiro de 2012. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.

D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Portaria n.º 82/2012 de 15 de Fevereiro de 2012

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e
Comunicações, no âmbito da Resolução n.º 41/2008, de 03 de abril, que aprova o Plano
Integrado para a Ciência, Tecnologia e Inovação, no contexto do Programa 4. – “Apoio à
Divulgação Científica e Tecnológica”, transferir a quantia de 23.917,00€ (vinte e três mil
novecentos e dezassete euros) para a Fundação para o Desenvolvimento Sócio-Profissional e
Cultural de Ribeira Grande, referente ao financiamento das despesas de um contrato individual
de trabalho para exercício de funções de técnico superior, no âmbito da dinamização, gestão,
coordenação e implementação de programas, projetos e ações de desenvolvimento de
atividades de divulgação científica e tecnológica no Observatório Astronómico de Santana -
Açores (OASA).

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 12 – Ciência, Tecnologia, Sistemas de Informação e Comunicações, Projeto
12.1 – Investigação, Ciência e Tecnologia nos Açores, Ação 12.1.4 – Apoio a infraestruturas de
divulgação científica e tecnológica, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins
lucrativos.

8 de fevereiro de 2012. - O Diretor Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.



II SÉRIE - NÚMERO 33
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
15/02/2012      

Página 763

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

D.R. DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 54/2012 de 15 de Fevereiro de 2012

Por despacho da secretária regional do Trabalho e Solidariedade Social, de 3 de fevereiro de
2012, é atribuída uma comparticipação financeira, a fundo perdido, a Ana Isabel de Sousa
Pereira Furtado, contribuinte fiscal n.º 194287254, no montante de € 12.155,00 (doze mil,
cento e cinquenta e cinco euros), a concretizar nos termos do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 59/2006/A, de 29 de dezembro.

9 de fevereiro de 2012. - O Diretor Regional de Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 83/2012 de 15 de Fevereiro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no setor das pescas, no âmbito de
programas ou fundos comunitários ou no âmbito do plano de investimentos da Região
Autónoma dos Açores, podem ser definidos por resolução do Conselho do Governo ou por
portaria do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

O Decreto-Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 128/2009, de 28 de
maio, e pelo Decreto-Lei n.º 37/2010, de 20 de abril, estabelece o enquadramento nacional dos
apoios a conceder ao setor da pesca no âmbito do Programa Operacional Pesca 2007-2013,
no quadro do Fundo Europeu das Pescas (FEP), aprovado pelo Regulamento n.º 1198/2006,
do Conselho, de 27 de julho, cujas normas de execução constam do Regulamento (CE) n.º
498/2007, da Comissão de 26 de março.

Através da Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 58/2010, de 13 de maio, foram
definidos o representante da Região na Comissão de Coordenação Estratégica, a estrutura de
apoio técnico do coordenador regional, os Organismos Intermédios e a composição da Secção
Regional dos Açores da Unidade de Gestão do PROPESCAS.

Considerando que nos termos do n.º 16 daquela Resolução, para os projetos localizados na
Região, o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, IP, é o organismo responsável
pelo pagamento dos apoios públicos aos beneficiários.

Considerando que a comparticipação pública regional das ações executadas no âmbito dos
diversos regulamentos é suportada no âmbito do Programa 9 – Modernização das
Infraestruturas e da Atividade da Pesca.
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Assim, nos termos do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de
27 de janeiro, publicado no Jornal Oficial, II serie, n.º 18, de 27 de janeiro, manda o Governo
da Região Autónoma dos Açores pelo Subsecretário Regional das Pescas, o seguinte:

1 - Transferir para o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, IP, a importância
de 160.000,00€, destinado ao pagamento da comparticipação pública regional nos projetos
cofinanciados no âmbito do PROPESCAS.

2 - Esta despesa tem cabimento no Programa 9 – Modernização das Infraestruturas e da
Atividade da Pesca, Projeto 9.6 – Programa Regional de Desenvolvimento do Setor das
Pescas, Ação 9.6.1 – Apoio ao Investimento no âmbito dos projetos FEP, C.E. 08.03.07 –
Transferências Capital – Serviços e Fundos Autónomos – Participação portuguesa em
projetos cofinanciados, do Plano Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do
Mar aprovado para o ano económico de 2011 em vigor transitoriamente para o ano de 2012.

7 de fevereiro de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 84/2012 de 15 de Fevereiro de 2012

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no setor das pescas, no âmbito de
programas ou fundos comunitários ou no âmbito do plano de investimentos da Região
Autónoma dos Açores, podem ser definidos por resolução do Conselho do Governo ou por
portaria do membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

O Decreto-Lei n.º 81/2008, de 16 de maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 128/2009, de 28 de
maio, e pelo Decreto-Lei n.º 37/2010, de 20 de abril, estabelece o enquadramento nacional dos
apoios a conceder ao setor da pesca no âmbito do Programa Operacional Pesca 2007-2013,
no quadro do Fundo Europeu das Pescas (FEP), aprovado pelo Regulamento n.º 1198/2006,
do Conselho, de 27 de julho, cujas normas de execução constam do Regulamento (CE) n.º
498/2007, da Comissão de 26 de março.

Através da Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 58/2010, de 13 de maio, foram
definidos o representante da Região na Comissão de Coordenação Estratégica, a estrutura de
apoio técnico do coordenador regional, os Organismos Intermédios e a composição da Secção
Regional dos Açores da Unidade de Gestão do PROPESCAS.

Considerando que nos termos do n.º 16 daquela Resolução, para os projetos localizados na
Região, o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, IP, é o organismo responsável
pelo pagamento dos apoios públicos aos beneficiários.
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Considerando que a comparticipação pública regional das ações executadas no âmbito dos
diversos regulamentos é suportada no âmbito do Programa 9 – Modernização das
Infraestruturas e da Atividade da Pesca.

Assim, nos termos do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A,
de 9 de novembro, no âmbito da competência delegada através do Despacho n.º 119/2009, de
27 de janeiro, publicado no Jornal Oficial, II serie, n.º 18, de 27 de janeiro, manda o Governo
da Região Autónoma dos Açores pelo Subsecretário Regional das Pescas, o seguinte:

1 - Transferir para o Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, IP, a importância
de 160.000,00€, destinado ao pagamento da comparticipação pública regional nos projetos
cofinanciados no âmbito do PROPESCAS.

2 - Esta despesa tem cabimento no Programa 9 – Modernização das Infraestruturas e da
Atividade da Pesca, Projeto 9.6 – Programa Regional de Desenvolvimento do Setor das
Pescas, Ação 9.6.1 – Apoio ao Investimento no âmbito dos projetos FEP, C.E. 08.03.07 –
Transferências Capital – Serviços e Fundos Autónomos – Participação portuguesa em
projetos cofinanciados, do Plano Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do
Mar aprovado para o ano económico de 2011 em vigor transitoriamente para o ano de 2012.

8 de fevereiro de 2012. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.


